
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
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Ata da septuagésima sétima sessão ordinária do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs dezessete horas e trinta minutos' 
do dia vinte é dois do mês de agosto de mil nove - 
centos e noventa (22.08.1990), nesta cidade do Re
cife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelen - 
tíssimos Senhores: Des. Presidente, Benildes de ' 
Souza Ribeiro e Des. Vice-Presidente, Cláudio Amé
rico de Miranda; Juizes de Direito: Dr. Itamar Pe
reira da Silva e Dr. Enêas Bezerra Barros; Jurista 
substituto, Dr. Euclides Dias Martins; e o Procura 
dor Regional Eleitoral substituto, Dr. Joaquim Jo
sé Barros Dias, comigo, Humberto Costa Vasconcelos 
Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Li
da e aprovada a ata da sessão anterior, S. Exa., o 
Des. Presidente, ressalvou a ausência do Juiz do ' 
Tribunal Regional Federal, Dr. Francisco Cândido ' 
de Melo Falcão Neto, passando, em seguida, â leitu 
ra do seguinte expediente: TELEX CIRCULAR N9 204 , 
do TSE, comunicando que aquele Tribunal, em sessão 
de 21.08.90, apreciando o Processo n9 11.382, rela 
tivo â solicitação do Partido do Solidarismo Liber 
tador-PSL, determinou a anotação da data da Conven 
ção Nacional e transmissão a este Tribunal das no
vas datas destinadas à realização das Convenções ' 
Municipais e Regionais, conforme reunião do Parti
do consignada em ata de 06.08.1990: CONVENÇÕES MU
NICIPAIS: até 9 de setembro de 1990; CONVENÇÕES RE 
GIONAIS: até 16 de setembro de 1990. DESPACHO:.... 
"Ciente. Anote-se". Em seguida, o Sr. Presidente ' 
comunicou que os Juizes, a seguir relacionados, es 
tarão ausentes durante duas semanas para viagem de 
trabalho ao exterior, ficando, desde já, designa - 
dos seus respectivos substitutos: 1- DR. ADALBERTO 
DE OLIVEIRA MELO (2a. ZONA), Substituto: DR. JOVAL 
DO NUNES GOMES; 2- DR. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO .. 
C3a, Zona), Substituto: DR. ZAMIR MACHADO FERNAN - 
DES; 3- DR. ELOY D 'ALMEIDA LINS (4a. Zona), Substi 
tuto: DR. MARCELO MÁRCIO JOSÉ FERNANDES; 4- DR. JO 
SÉ FERNANDES DE LEMOS (5a. Zona), Substituto: DR . 
JOSIAS HORÂCIO DA SILVA; 5- DR. EDGAR SOBREIRA DE 
MOURA C6a. Zona), Substituto: DR. JOSÉ ANTÔNIO AMO 
RIM. Continuando, o Des. Presidente informou que ' 
participará do II ENCONTRO DE PRESIDENTES DOS TRI
BUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS, a realizar-se em Vitõ 
ia-ES, no período de 05 a 09 de setembro, solici - 

lo que o Des. Cláudio Américo de Miranda assum.
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46. a Presidência do Tribunal durante a sua ausência .
47. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente trouxe a '
48. julgamento a minuta de Resolução, a seguir trans -
49. crita, destinada a estabelecer instruções comple -
50. mentares às apurações do próximo pleito, tendo si-
51. do a mesma aprovada, â unanimidade, com Emendas Re
52. dacionais: "INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES DESTINADAS X
53. APURAÇÃO DE VOTOS A SER FEITA COM O CONCURSO DE '
54. MEMBROS DAS MESAS RECEPTORAS. (ELEIÇÕES DE 03.10.'
55. 90/25.11.90). O Tribunal Regional Eleitoral de Per
56. nambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo
57. em vista a aprovação do plano traçado para as apu-
58. rações no Recife e Ârea Metropolitana, as quais se
59. rão feitas com o concurso de membros das mesas re-
60. ceptoras de votos, resolve expedir as seguintes '
61. instruções: Art. 19. As apurações das eleições de
62. 1990 dar-se-ao, nos dois turnos, com o concurso de
63. membros das mesas receptoras de votos, nas zonas e
64. leitorais do Recife e Ârea Metropolitana. Parágra-
65. fo único. Tendo em vista o caráter múltiplo das e-
66. leições deste ano, comporão a turma apuradora o '
67. presidente da mesa receptora e mais dois membros '
68. de sua livre escolha. Art. 29. Como elementos fi -
69. xos de cada turma apuradora, o Presidente da res -
70. pectiva Junta nomeará atê três escrutinadores, os
71. quais receberão instruções diretas do Tribunal e '
72. do Juiz Presidente, a fim de garantir a necessária
73. uniformidade de procedimentos entre as diversas '
74. Juntas Apuradoras. Art. 39. As Juntas Apuradoras '
75. serão distribuídas em núcleos, nos quais serão con
76. centradas diversas ou uma só Junta. Parágrafo úni-
77. co. Encerrados os trabalhos de coleta de votos e
78. cumpridas as formalidades legais de encerramento '
79. de todas as ações da mesa receptora, seu presiden-
80. te e dois de seus membros serão conduzidos ao Nú -
81. cleo de Apuração, onde se dará a contagem dos vo -
82. tos, na forma da lei e destas Instruções complemen
83. tares. Art. 49. Cada Junta Apuradora terá à sua T
84. disposição vinte mesas, as quais serão compostas '
85. por três mesãrios e atê três escrutinadores. Art .
86. 59. O Juiz Presidente da Junta Apuradora ocupará ,
87. com os respectivos vogais, posição de destaque em
88. /fêiação âs mesas, de tal forma que possa ter uma '
89. visão de todos os trabalhos, coordenando e supervi
90. \sion$ndo a atividade dos apuradores. Art. 69.
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91. maior agilidade dos trabalhos, a cada Junta deverá
92. corresponder, em média, tanto quanto possível, 50
93. urnas. Dessa forma, haverá uma turma apurando e '
94. uma aguardando a oportunidade de iniciar os seus '
95. trabalhos. Art. 79. Os vogais deverão ser distri -
96. buídos em posições estratégicas em relação ás tur-
97. mas apuradoras, procedimento que facilitará apreci
98. avelmente o trabalho dos Juizes. Art. 89. As pen -
99. dências porventura surgidas por ocasião da apura -

100. ção serão julgadas pela Junta Apuradora, que deci-
101. dirá por maioria de votos de seus membros. Art. 99
102. As impugnações não serão apreciadas uma a uma pela
103. C^unta. As cédulas impugnaidas (ou aquelas que susci
104. tarem dúvidas ã turma apuradora), quer na votação'
105. majoritária, quer na proporcional, serão colocadas
106. ã margem pela turma apuradora, que somente depois'
107. de contados todos os resultados regulares convoca-
108. rã a Junta para dirimir as pendências de uma sõ '
109. vez. § primeiro. No caso excepcional de grande nú-
110. mero de impugnações, a turma recorrerá de pronto '
111. ao Juiz Presidente, para sanar o motivo das pendên
112. cias. § segundo. Por conveniência de ordem prática
113. os resultados apurados somente deverão ser regis -
114. trados no competente BU (boletim de urna), depois'
115. de decidida a pendência pela Junta. Art. 10. Antes
116. do início propriamente dito dos trabalhos de apura
117. ção, o Juiz Presidente da Junta Apuradora deverá '
118. reunir fiscais e membros da imprensa, e definir, ã
119. luz da legislação, destas Instruções e de sua vi -
120. são peculiar dos trabalhos, os procedimentos de ca
121. da um desses segmentos, a fim 'de que a lapuraçãô  trans_
122. corra dentro de um clima de mútuo entendimento e
123. colaboração. Art. 11. O BU Cboletim de urna) será1
124. extraído em quatro vias, destinando-se, a primeira
125. à Comissão Apuradora, uma ao Cartório Eleitoral, ’
126. uma ao Comitê Interpartidãrio e outra ao Afixador.
127. Parágrafo único. A depender dos recursos postos ã
128. disposição de cada Junta ou Núcleo, as vias desti-
129. nadas aos partidos políticos e â imprensa poderão*
130. ser fotocopiadas, com o objetivo de atender a quan
131. tos delegados de partido ou membros da imprensa e£
132. /^tiverem presentes no local de apuração. Art. 12. 0
133. |Ju\z Presidente de Junta Apuradora somente poderá' 
134
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136. dade em que a Comissão Apuradora autorizará sua to
137. talização. Art. 13. Os trabalhos de cada Junta Apu
138. radora, em relação ãs urnas, serão encerrados, em
139. termos de escrituração, depois de preenchido cada'
140. boletim de urna, o qual servirá como documento de
141. entrada para o computador, não havendo, dessa for-
142. ma, transcrições de resultados de boletim para ou- 
143.. tro, ou de boletim para um mapa de totalização, 1
144. nem mesmo de rascunhos para o boletim de urna. Art.
145. 14. Para garantia de uma harmonia de procedimentos
146. entre as diversas Juntas Apuradoras, deverão ser a
147. dotadas as seguintes ações sucessivas por cada tur
148. ma de apuraçao: I. Constituem medidas preliminares
149. indispensáveis, a. Exame da ata dos trabalhos e de

^  15Q. mais documentos da seção .eleitoral. b. Verificação
151. da inviolabilidade da urna. c. Abertura da urna. '
152. d. Retirada de todas as cédulas e papéis do interiL
153. or da urna. II. Constituem procedimentos sucessi -
154. vos: a. Contagem do numero de cédulas, a ver se há
155. adequação com o número de votantes, indicado na '
156. ata da seção eleitoral. Neste particular, dar-se-ã
157. como regular a observância de pequenas diferenças,
158. atribuídas, em geral, a defeito de contagem por o-
159. casião do fechamento dos trabalhos da seção, desde
160. que não haja indício de fraude, b. Administração '
161. dos possíveis votos em separado, guardadas as re -
162. recomendações do Art. 14 e incisos da Resolução 1
163. 16.640/90, do TSE. c. Quatro contagens serão promo
164. vidas, uma para cada eleição, d. Para o cargo de 1
165. Governador, as cédulas correspondentes a cada can-
166. didato deverão ser separadas, carimbadas as nulas'
167. e em branco, empilhadas todas por espécie (nomina-
168. is, nulas e em branco) e anotados os respectivos '
169. resultados no boletim de urna, revelando-se, em '
170. voz alta, os nomes correspondentes a cada pilha de
171. cédulas, e. Para o cargo de Senador, os procedimen
172. tos serão os mesmos da alínea anterior, f. Para os
173. cargos proporcionais, serão observados os seguin -
174. tes procedimentos: 1. Anotar, na cédula que não '
175. contenha esse dado, com tinta vermelha, o número '
176. correspondente ao candidato votado, tanto no campo
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181. tes aos votos para deputados federais, por espê-
182. cie: votação nominal (pelos números), votação em
183. branco, votação nula e votaçao de legenda. 4. Con
184. tar cada pilha,- anunciando-se, em voz alta, os n u -
185. meros correspondentes, e anotar os respectivos re
186. sultados no boletim de urna. 5. Repetir as opera-
187. ções de 1 a 4 em relação aos deputados estaduais.
188. g. Tendo havido impugnação para qualquer das elei
189. ções, a turma apuradora convocará a Junta para T
190. julgamento das pendências, antes de anotar os re-
191. sultados apurados no boletim de urna. A circuns -
192. tância de os boletins de urna se destinarem ao '
193. processo de digitação, para a correspondente com-
194. putação dos vòtos, não exige que seja observada a
195. ordem numérica na anotação desses votos. h. No ca
196. so de acolhimento, pela Junta, da impugnação pro-
197. movida, deverá esta proceder como de direito, nos
198. termos da Resolução 16.640/90, do TSE, e do Cõdi-
199. go Eleitoral. Art. 15. Os casos omissos serão re-
200. solvidos pela Junta Apuradora, que dos mesmos da-
201. rã notícia circunstanciada no boletim de urna e
202. na ata dos trabalhos. Art. 16. Esta Resolução en-
203. trará em vigor na data de sua publicação. Art. 17
204. Ficam revogadas as disposições em contrário". Con
205. tinuando, S. Exa.,.o Des. Presidente, passou ao '
206. relato dos seguintes feitos: PROCESSO N9 5599/90,
207. Cl. I, procedente da 1.0a. Zona/Olinda. O Juiz E - 
20 8. leitoral solicitando a renovação, por mais um anc}
209. do prazo de permanência do auxiliar de Cartório ,
210. MARCOS AURÉLIO MEDEIROS E SILVA,_a disposição da-
211. quela Zona desde 02.09.87. DECISÃO: "Unanimemen -
212. te, deferido o pedido". PROCESSO N9 5601/90, Cl.'
213. I, procedente da 20a. Zona/ Carpina. O Juiz Elei-
214. toral solicitando a renovação do prazo de perma -
215. nência, por mais um ano, da Auxiliar de Cartório'
216. MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA CARVALHO^ à disposição'
217. daquela Zona desde 14.09.89. DECISÃO: "Unanimemen
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cados". PROCESSO N9 5603/90, Cl. I, procedente da 
53a. Zona/Canhotinho. O Juiz Eleitoral comunican
do o término do biênio do 19 Cartório, pelo qual' 
responde o escrivão ADALBERON BEZERRA LINS e soli. 
citando a transferência do serviço eleitoral para 
o 29, a cargo do titular CLÊNIO CALLADO DE ALBU - 
BUQUERQUE. DECISÃO: "Unanimemente, homologado o 
rodízio para o Cartório do 29 Ofício. Biênio a ' 
partir de 10.08.90". PROCESSO N9 5604/90, Cl. I , 
procedente da 89a. Zona/Tacaratu. O Juiz Eleito - 
ral solicitando a renovação, por mais um ano, do 
prazo de permanência da Auxiliar de Cartório MA - 
RIA ALBANEIDE LIMA, à disposição daquela Zona de^ 
de 18.08.80. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o 
pedido". PROCESSO N9 5605/90, Cl. I, procedente ' 
da 105a. Zona/Caruaru..0 Juiz Eleitoral solicitan 
do a renovação, por mais um ano, do prazo de per
manência das Auxiliares de Cartório ANTÔNIA LÚCIA 
DA SILVA e MARIA GERUSA HÕSTIO, â disposição da
quela Zona desde 17.09.87 e 19.09.89, respectiva
mente. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido" 
PROCESSO N9 5609/90, Cl. I, procedente da 25a. Zo 
na/Goiana. 0 Juiz Eleitoral solicitando a prorro
gação, por mais um ano, do prazo de permanência ' 
da Auxiliar de Cartório LUZIA ELIPCIA GOUVEIA TRA 
VASSOS DE LIRA, naquela Zona. DECISÃO: "Unanime - 
mente, deferido o pedido". PROCESSO N9 5610/90 ,
Cl. I, procedente da 71a. Zona/Serra Talhada. O 
Juiz Eleitoral solicitando a prorrogação, por ma
is um ano, do prazo de permanência das Auxiliares 
de Cartório, GILDETE BEZERRA DE SOUZA MELO, MARIA 
DA PENHA DA SILVA eJYlARILENE FRANCISCA DOS SANTOS, 
naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o 
pedido". PROCESSO N9 5611/90, Cl. I, procedente ' 
da 92a. Zona/Garanhuns. 0 Juiz Eleitoral solici - 
tando a prorrogação, por mais um ano, do prazo de 
permanência do Auxiliar de Cartório MANOEL OURO ' 
PRETO NETO, naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, 
deferido o pedido". PROCESSO N9 5612/90, Cl. I , 
procedente da 23a. Zona/Nazaré da Mata. O Juiz E- 
.leitoral comunicando o término do biênio do 29 '
Lartõrio e solicitando a transferência da Escriva 
n\a Eleitoral para o 19, a cargo da Titular CLEO- 
NlfcE JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. DECISÃO: "Unanime A- 
mervte, homologado o rodíz/q. Biênio do 19 Ofíciç
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271. a partir de 09.08.90". PROCESSO N9 5613/90, Cl I,
272. procedente da 78a. Zona/Parnamirim. O Juiz Eleito
273. ral solicitando a prorrogação, por mais um ano ,
274. do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório '
275. NIEDJA SOARES DE ARAÚJO DA SILVA, naquela Zona. '
276. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido". PRO-
277. CESSO N9 5600/90, Cl. I, procedente da 11a. Zona/
278. Jaboatão. O Juiz Eleitoral solicitando a renova -
279. ção do prazo de permanência da Auxiliar de Cartõ-
280. rio GEORGINA SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS, pelo pra-
281. zo de um ano, a contar de 13.06.90. DECISÃO: "Una
282. nimemente, deferido o pedido atê 31.12.90, con- 
2 83. siderando-se o fato de se tratar de ano eleito-*
284. ral". Em seguida, usou da palavra o Des. Cláudio'
285. Américo de Miranda trazendo â Mesa o PROCESSO N9
286. 3310/9r0, Cl. VI, no qual havia pedido vista em '
287. sessão de ontem. DECISÃO: "Por maioria, contra os
288. votos do Des. Cláudio Américo de Miranda e do/br.
289. Itamar Pereira da Silva, negou-se provimento ao
290 /''Recurso". Nada mais havendo a tratar, foif encer - 
29l(. rada a sessão, do que, p^íà. constar, eu, -p  ̂ , 
^92’. Huitberto Costa Vaséópcçios J Diretor-Geral da/ÍSe - 
293 ,\ cretaria, mandei lavrar a presente, que vai çevi- 
29 4.\damente assinada./ /  1 L
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